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PROJETO DE LEI N2 l(^M

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA ^

VENDA DE "CANETAS À LAéER"(SEN

SORAMENTO REMOTO À LASER) PARA

MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS ,

NO MUNICÍPIO DE C. ITAPEM-ES.

oy

Art. 12. Fica proibida a venda de "Canetas à LaÉer" (Senso -

ramento Remoto à Lager), para menores de 18 (dezoi

to) anos, no Município de Cachoeiro de Itapem-ES;

Art. 22. O descumprimento desta lei sujeitará o infrator às

seguintes penalidades;

I - Multa de 1.000 UFIR;

II - Multa de 2.000 UFIRs, em caso de reincidência,

além da apreensão do estoque de "Canetas";

Art. 32. A fiscalização do disposto nesta lei e outras que

cuidem das vendas e uso do (Sensoramento Remoto à

Lascar), ficarão à cargo da Secretaria Municipal de

Saúde; £

JUSTIFICAÇÃO:

Art. 42. Esta lei entra em

revogando-se as di^osüiçães Rí^^í^á^i;2sj

Esta lei existe no Município de Vitória-ES; e sua

preocupação é a preservação da saúde visual da população.

A utilização ou comercialização, irresponsável ou ,

indevida, pode provocar lesões graves na retina e casos até

irreversíveis de lesões nas vistas.

É muito comun se ver crianças usando a "Caneta à La

ser" como brinquedo, ou adolescentes nas salas de aula, nos

cinemas, nas ruas e outros locais, sem conhecer as consequên

cias ã sua acuidade visual ou de terceiros.

Cachoeiro de Itapemirim-ES; 10/05/1.999

Sala deas Sessões

-DR. ALCIDES CAR LO CAICEDO-VEREADOR -
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^iMewaãoF quei^iimitar o uso da
caneta. A exposição aos raios
por pouco mais de 10 segundos ̂
pode causar edema na refina \

gYerpSàl^liôsMpreitid^
SOTsâòJAinda não sabemos-^
isnenliuin; caso, mas é preciso

v.perigoídascarietjSis;á laA
líserifbr debatidpípntemíí'
J por cerca de 100 pessdásjP
^

A

"i

ar

;emu,:andaênciaM3l
vida pèlaTc^maja Muni-

■ cinal de Vitória.
DoisproiRtnsdnvereadnr-Arle-

mir-(^ardosn nPRTlB}):rPQtrmgÍTi-
. ̂do o nso doyobjeto; estãOítrami- .-
írtando na Câmara; Um deles, proí-

■ •be aivenda .da caneta a-menores
de 18 anos. O outro restringe o

- unstrumentoaonsoprofissional.;
A decisão de elaborar os pro-

>v jetosmartiuvde-denúncias de- of-í
.,ft,talmologistas,; que têm; observa-
^ dq o uso sem cuidados destas
/^aaneTas^nívías^õ^íÃrereaiJòr ainda"
tem outra preocupação;?^ í
"O raio laser ]á áutilizado co

mo foco de armas. Um cidadão ■
pode ver a luz em-seu çòrpo e
achar que é umã;:camèfáj?mas

• podeastar. sendo^lalw^e^^.u^ ti,,
ro", afirmou o vereador??'??? ?
O presidente da Sodiedade Ça-?

>pixaba de-Oftalm;blpgiá?Kamel:- ■
CauerkMpyses/alerta para o pe-'^
rigo dòã raios eniiti dos pelps ob- -
jetos., A exposiçãp pprmpuco?
mais de 10 segundos póde-cau-?

:umíedema na', retina?prò-
Jveráíverçóm tratamen-,

ais.tempo,-pode haver a?
fotoc^gulaçãp^;âa retihaj uma,/
queimadura'irreversível,, expli- ?
cou o|pftahnologista. ,?
"O maiorperigo é paraa çrian- ?

ça. Elaebastantecuriosa e pode?
ficar.olhahdoparáo feixe dè raios?

PREVENÇÃO,

A diretora da escolá/Çresçer
PHD, Vera Zanol Santos NevesT
proibiu o uso da caneta pelos alu-

^ nos, no ano passadoj depois que
viu uma-reportagem falando
dos riscos. , : - ;

Veradisse quesó permite a uti-..
lizaçãpfdpdns.trumento quando ?
f .0 estudmtè vai fazer algumaàpre-
sentaçãp??'Ã.,criança hão mede •

_^ as consqgüençiãs". ; Aqw
conhqla?mãshs?pais precisam"
estar mais/ãtehtòs, porque nas
ruas^así;mianças brincam com a
cahét^?#;?????':-: >í:. ■ í?'■' . . ■

No í^úclep de Educação Orien-.
tada [^0),?a posição mão é di- -

.a^femntfr? dos riscos, a
?:toètpra;fTherezá Christina, proi- .
4íhiu;h;;,úsp,;;antea que trpuxessè, .•
Valguip problema. .? . ? "
t >?'É;mélhpf p trabalho preven-

?tiyOi'Nóspecomendamos que a
; ícaneta não seja usada em nenhum
Slugar,\principalmente na. esço-
ila",;'dii?^;cÃ ̂

A prevençãp também foi a me-
ydida adotada na Sociedade de
?Ensinó Geração. A diretora, Ma-.
Pisa Amarü," conta que, depois
dq danç^entp .dp produto,- os
almíoá;c6meçarain a levar a no-. ,

.; yidadeparaaesçpla; "Houve müir
fa cpnvefsdpara conscientizar ps

'. estudantes do perigo.



PROJETO DE LEI N2__ lOâhl

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA „

VENDA DE "CANETAS Â LAÍER"(SEN

SORAMENTO REMOTO Â LA|ER) PARA
PROüETG J-'t. Ltl
NUMERO FROPRIO,.s ^^103/99 MENORES DE 18 (DEZOITO), ANOS ,
PROTOCOLO GERAL r s

DATA PROTOCOLO,--; 11/05/99 , NO MUNICÍPIO DE C. ITAPEM-ES.

£'/

ípàrt# le. Fica proibida a venda de "Canetas â La^r" (Senso -

raraenfco Remoto à La#er), para menores de 18 (dezoi

to) anos, no Município de Cachoeiro de Itapem-ES;

Art. Ra. O descumprimento desta lei sujeitará o infrator às

seguintes penalidades;

I - Multa de 1.000 ÜFIR;

II - Multa de 2.000 UFIRs, em caso de reincidência,

além da apreensão do estoque de "Canetas*';

Art. 32. A fiscalizaçião do disposto nesta lei e outras que

cuidem das vendas e uso do (Sensoramento Remoto á

Lager), ficarão à cargo da Secretaria Municipal de

Saúde;

Art. 42, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ,

revogando-se as dispós^ições contrárias;

JUSTIFICAÇÃO;

Esta lei existe no Município de Vitória-ES; é sua

preocupação é a preservação da saúde visual da população.

A utilização ou comercialização, irresponsável ou ,

indevida, pode provocar lesões graves na retina e casos até

irreversíveis de lesões nas vistas.

Ê muito comün se ver crianças usando a "Caneta a La

ser" como brinquedo, pu adolescentes nas salas de aula, nos

cinemas, nás rups e outros locais, sem conhecer as consequen

cias à sua acuidade visual ou de terceiros *

Cachoeiro ^e-^j^p^n^pfín-ÈS; 10/05/1.999

Sala deas Sessões

-DR. ALCIDE^^ARRILLO CAICEDG-VEREADOR -
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k  , Vereador quer limitar o uso da
caneta. A exposição aos raios ^
por pouco mais de 10 segundos
, pode causar edema námdtinaVy

p erigo;,das canetàs a lá4
líser foiidebatidoípntem,'
i ;por cerca de lOOpesspM.Í
w;,;eTOaudiência^r^pim^
vVÍdapelalfâmflra'.Muni-

■ cipal de Vitória.'-
Dois projetos do vereador A rlR-

TO ir-CaTdQSO-ÍRSDBI .^restri n gi n -
•; dofo-oiso/doíobjeto,-estão Jrami-
tando-na.GâinaraíU^rn del^
be a venda da,caneta a-menores
de 18 anos; O, outro restringe o

v;instrrunentõ;aO'UsoprpBssipnal.
A decisão de elaborar os pro--

jetos partiu de denúncias^bíof-
;^.,talmologistasv-que .têini;bbsèrva-i
dn £ imo sem cuidadpãídestas

■  .,canetas;i!Tiías^:oTverea"dbr/ffi
■Memíoutraípreocupação. "

"O raio laser já é utilizado co-
^ mo foco de armas. Um cidadão "
.;pode iver .a: luz;em- seu- corpb e
achar .que émma cahbfa,;,.mas

- pode.estarsendovalvotiéíumTi-^
ro", afrrmou o vereador. -

O presidente da Sociedade Ça-
ípixaba de;Gftalmologiav'Kamel
. .CauerkMoyseSj-alerta para o pe- ■

Vi ngo dos.raios emitidos.pblos ob
jetos. A exposição por poqco

ais de,lü segundos pòaã cau-
. 'um-iedema na retina/ pro- í
mia reversível com tratamen-v

_.mais;tempo,pode haver a-i
otocoagulaçãoída retina.vuma %

, queimadura hreversíyéh -eixpli- í"'
. cou:OíOftalmologista;/>(i^v í;

"O maior perigo é pafáa crian-v v
,ça. Elaéhastante curiosa epbde li
ficar olhandopara o feixe de raios i:

vermelhos, prejudicando sua
visão.. Ainda não sabemos de

, nenhumícaso, mas é preciso

PREVENÇÃO i . .."
A diretora da escola Crescer

3. PHD, Vera Zanol Santo,s.Neves,
,fe;iproibiu ò;Uso. da caneta p elos alui-
, .nos,'noano,passado,idepois que

viu uma reportagemífalando
dos riscos.

/Vera disse que só permite a utir
lização do instrumento quahdbií
o estudante vai fazer algumaapre-
sentaçãop"A criança-líão mede
asfcons^u|ricdás:-:A^

■conteqlajlmas os pais" precisam
Í- ; estar» mais . atentos, porque nas
s ruasvas crianças.brincain çom_ a
paneta."
.... No Núcleo de Educação Orien
tada (lfeO)l;áposição não é di-
ferentejvPor^causa dos riscos,' a
(toefbm^Thèréz proi-,
bihtpiiiüsp-|ântesiqu trouxessè;-,'
algmn:problema. ' Pi -i ví

/'É melliQri p, prabalhp preven
tivo, VNósvrêcpínendamos que a
canetanãp seja usada em ne^um

_-lugár,í-principalmente.na esçp- i
Ia",'dis.se., ■

, Apreyen foi aine-
dida átípta.da na Sociedade de
EiísinbiGeráção. A diretora, Ma-
risalií^aralj;; cpntá que, depois
dpTançaíinento do produto, os,
alrinpspbmeçaram a levar a no-i
' vidadèp^iáiescpl^^^^^ "Hoüve mui-;
ta cbhyer|úpaiaconscientizar bs
estudantes do perigo." , .



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 103/99.

INICIATIVA: EDIL ALCIDES CARRILLO CAICEDO

SENHOR PRESIDENTE,

O Projeto de Lei dispõe sobre a proibição da venda de "CANETAS A
LASER) a menores de 18 anos, neste Município.

Regimento Interno.
A matéria não infringe as preceituações contidas no Artigo 117 do

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de maio de 1999.

MARGARETE TAV D ASS

A

Ida: ■
ÇÃO MATA

ogada

RUA BARÃQ DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GD-1ip
TEL/PABX: [G27) 521-5622 - FAX: (G27) 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EnEIMDA/SUBnEiMDAS/REt ATOR 10
i^untRO FRDPRin,,3 /ça
PROTOCOLO GERAL.; 1251/99
DATA PROTOCOLO..5 13/05/99

EMO. SH. PRESIDENTE DL OMLRL IIÜNIOIPAL PE OAOHOEIRO PS ITAPMIRBI

EÍÍEHDA ADITIVA AO PROJETO PE LEI RS 103/99

íLTERA NO ART. 22, O INCISO II, PANPO-LHE

SEGUINTE CO]VIPLEI.rENTAgSO.

ART« 22 ~

II - Multa de 2®000 ÜPIRs em oaso de

reincidência, alem da aprensão do estoque de " canetas sendo

ainda enquadrado por crime de desolediencia.

Sala das /sessões, l8 de maio de 1.999

sábio Mendes Gloria

Vereador •- PTB®



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DLN". 101/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de maio de 1999.

Exmo. Sr. ALMIR FORTE DOS SANTOS
DD. Presidente da Comissão de Constituição, .íustiça e Redação.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o ait. 12 — inciso XIII e o ait. 44 do
Regimento Interno, encontia-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei;

o N°. 102,^5) 104 e 105/99

® Emendas Aditivas aos Projetos de Lei 102 e 103/99 protocoladas sob os númeios
1250 e 1251/99 respectivamente de Fábio Mendes Glória.

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

* Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.
l-'

?. '

l
/  ) ■

1  ■

UA BARAÜ DO ITAPEMIRIM, 05 CEMTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO

EL/PABX: [027] 521-5622 - FAX; [027] 521-1309 - CACl-IGEinO DE ITAPEMIRIM ■ ESPÍRITU SANTJ



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N". 102/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de maio de 1999.

Exmo. Sr. EDISON VALENTIM FASSARELLA

DD. Presidente da Comissão de Finanças e Controle Orçamentário.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o ait. 12 — inciso Xill e o art. 44 do
Regimento Interno, enconüa-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei:

. N°. 102 e (^9

•  Emendas Aditivas aos Projetos de Lei n° 102 e 103/99 protocoladas sob os
números 1250/99 e 1251/99 respectivamente de Fábio Mendes Glória.

Atenciosamente

^3

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

* Segue em anexo cópia da matéria mencionada.

iUA BARÃQ □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 4 11 - CEP 2930G-110
EL/PABX: [027] 521-5822 - FAX; (Q27) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPIRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N". 104/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de maio de 1999.

Exmo. Sr. LUIZ ROBERTO DA SILVA
DD. Presidente da Comissão de Saúde, saneamento Básico e Meio

Ambiente.

Seiilior Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, enconfra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei;

• N°. I02e(í^9
Emendas Aditivas aos Projetos de Lei n° 102 e 103/99 protocoladas sob
números 1250/99 e 1251/99 respectivamente de Fábio Mendes Glória. ^

Atenciosamente,

JUAREZ TAVA^STMATA
Presidente

* Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

Ò

V

RUA BARÃD DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 4 "1 1 - CEP 293GG-11(
TEL/PABX: [G27] 521-5622 - EAX; (G27) 521-13Gg - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTt



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N". 105/ 99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de maio de 1999.

Exmo. Sr. SEBASTIÃO ARY CORRÊA
DD. Presidente da Comissão de Direitos Humanos e assistência Social.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o ait. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontia-se na Diretoria Legislativa da Casa o seguinte Projeto
de Lei;

®  Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n° 103/99 protocolada sob o número 1251/99
de Fábio Mendes Glória.

Atenciosamente,

y Ir^V JUAREZ TAVARES MATA
■' vm: / Presidente

í íJ \

Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

RUA BARAO DO ITAPEMIRIM, Ü5 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO
TEL/PABX: [027) 521-5822 - FAX; [027) 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OONSTTTTTTOyO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PEOJETO DE LEI N° lO^/qq

INICIATIVA: ALCIDES CARRILLO CAIOEDO

RELATOR : JOS:É CARLOS SABADIEI

RELATÓRIO:

DISPÓE SOBRE A PROIBIÇÃO DA VEKDA DE "CARETAS Â LASER" (SERSORAMER

TO REMOTO Â LASER), PARA MERORES DE 18 (DEZOITO') AROS, RO IVERTICf-

PIO DE Ca ITAPEM, -ES.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes à esta Comis

são, Voto pelo encaminhamento regular da matéria, com apreciação da

emenda do Edil Eahio Mendes Glória,

VOTO DO PRESIDERTE:

Voto com o Relator,

VOTO DO miBRO:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encami

nhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala dap^omissões, de 1899'

ALMIR TE

JO

EL TMR

DOS SA.RTOS - PRESIDERTE

SÁBADIRI - RELATOR

EERREIRA -:MEMBRO

,4^

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Saúde, Saneamento Básico e Meio Ambiente

PROJETO DE LEI N° 103/99

INICIATIVA; Vereador Alcides Carrillo Caicedo

RELATOR: Vereador José Renato Dias Federici

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "proíbe o uso aos menores de dezoito
anos da "caneta a laser".

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

r

Sala das Comissões, em0Q de junho de 1999.

JOSE RENATO DIAS FEDERICI, Relator

SILVA PresidenteLUIZ ROBE

OS FONSECA Membro

oB
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Saúde, Saneamento Básico e Meio Ambiente

EMENDA ADITIVA AO PROIETO DE LEI N° 103/99

EMENDA N° 799

INICIATIVA: Vereador Fábio Mendes Glória

RELATOR: Vereador José Renato Dias Federici

RELATÓRIO - Trata-se de emenda aditiva ao "art. 2° do Projeto de Lei n° 102/99,
estabelecendo multa e crime de desobediência".

VOTO DO RELATOR - A emenda está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Ia das Comissões, em^O de abril de 1999.

JOSÉ RENMO DI^FEDERICI, Relator
LUIZ A SILVA, Presidente

)S FONSECAMembroUIZ

oí
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CÂMARA MUNICIPAÍ d|-C^CHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DÓrESPÍRlTO SANTO

NOME SM NAO ARS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO K
ALEXANDRE B. RODRIGUES V
ALMIR FORTE DOS SANTOS

X
ERAS ZAGOTTO

\
CAMILO LUIZ VIANA

V
EDISON V. FASSARELLA

V
ELIMAR FERREIRA

y
FÁBIO MENDES GLÓRIA

V
JOÃO PINTO DA SILVA FILHO X
JOSE CARLOS SABADINI

V
JOSE COSTA BOECHAT

X
JOSE PvENATO DIAS FEDERICI

V
JUAPRZ TAVARES FPATA TE —

LUIZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SILVA
X

SEBASTIÃO ARY CORRÊA V

THEO DE SOUZA MOURA
>;

TÚLIO JANUARIO ARCHANJO
>

V/ALTER GOMES
y

OBSERVAÇÃO:

<f> PROJETO N''_
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